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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Gabinete do Prefeito  
_____________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
End. Praça da Independência, s/n – Centro, São Francisco do Conde-BA 

CEP: 43.900-000 / Tel.: (0**71) 3651-8000 

ERRATA da publicação do  

Decreto Municipal Nº 2618/2020 
De 31 de agosto de 2020 

 

 

O Prefeito do Município de São Francisco do Conde, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições que  lhe  são   conferidas    por    Lei, publica Errata referente ao Decreto 

nº 2.618/2020 que foi publicada no Diário Oficial do Município, edição nº 1599, de 03 de 

setembro de 2020. 

No Decreto Municipal Nº 2.618, de 31 de agosto de 2020, à pag. 7 do Diário 

Oficial nº 1599: 

 

Onde se lê: 

 

Art. 2º. Os recursos disponíveis... 

 

ANULAÇÕES/DECRÉSCIMOS 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
ÓRGÃO/UNIDADE 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA ELEMENTO FTE  VALOR  

03.05.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO(SEDUC) 
 
 
03.05.35 
Fundo Municipal de Educação 

12.128.0002.2.109 
Formação continuada dos 
profissionais da educação e de 
apoio 

3.3.90.30 15 5.000,00 

3.3.90.36 15 2.000,00 

3.3.90.39 15 12.847,00 

12.361.0002.1.087 
Construção e ampliação de 
unidades do ensino fundamental 

4.4.90.51 15 19.264,61 

4.4.90.93 15 500,00 

12.368.0002;6.053 
Infraestrutura para a educação 
básica 

4.4.90.52 15 106.651,71 

12.368.6.128 
Fortalecer as ações da educação 
em tempo integral 

3.3.90.30 15 9.150,68 

TOTAL GERAL ANULAÇÕES/CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS 155.414,00  
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

Gabinete do Prefeito  
_____________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
End. Praça da Independência, s/n – Centro, São Francisco do Conde-BA 

CEP: 43.900-000 / Tel.: (0**71) 3651-8000 

LEIA-SE 

 

Art. 2º. Os recursos disponíveis... 

 

ANULAÇÕES/DECRÉSCIMOS 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
ÓRGÃO/UNIDADE 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA ELEMENTO FTE  VALOR  

03.05.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO(SEDUC) 
 
 
03.05.35 
Fundo Municipal de Educação 

12.128.0002.2.109 
Formação continuada dos 
profissionais da educação e de 
apoio 

3.3.90.30 15 5.000,00 

3.3.90.36 15 2.000,00 

3.3.90.39 15 12.847,00 

12.361.0002.1.087 
Construção e ampliação de 
unidades do ensino fundamental 

4.4.90.51 15 19.264,61 

4.4.90.93 15 500,00 

12.368.0002.6.053 
Infraestrutura para a educação 
básica 

4.4.90.52 15 106.651,71 

12.368.0002.6.128 
Fortalecer as ações da educação 
em tempo integral 

3.3.90.30 15 9.150,68 

TOTAL GERAL ANULAÇÕES/CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS 155.414,00  

 

Os demais termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 2.618/2020 

permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta errata. 

São Francisco do Conde, em 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EVANDRO SANTOS ALMEIDA 

PREFEITO 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
	ATOS OFICIAIS
	ERRATA | DECRETO MUNICIPAL (Nº 2.618/2020)



		2020-09-10T11:49:12-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




